Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 146/59

AUMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO CORRENTE EXERCÍCIO DE 1959.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a aumentar as dotações 0-10-1 e 0-14-1, ambas da Câmara Municipal, a primeira de Cr$ 9.600,00, para Cr$ 30.000,00 e a Segunda de Cr$ 500,00 para Cr$ 1.500,00.

Art. 2º -  Os aumentos  autorizados por esta Lei, serão atendidos pelo excesso de arrecadação verificado no corrente exercício.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em  07 de agosto de 1959.

JAIME MACHADO

Prefeito Municipal

